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Institui homenagem às mulheres vítimas de
feminicídio no Município de Porto Alegre,
constituída por um monumento com memorial.

Art. I' Fica instituída homenagem às mulheres vítimas
Município de Porto Alegre, constituída por um monumento com memorial.

de feminicídio no

Parágrafo único. O monumento referido no capta/ deste artigo será erigido no
Parque Farroupilha, nas proximidades da Avenida João Pessoa.

Art. 2' A definição do formato e a execução do monumento em homenagem às
mulheres vítimas de feminicídio Hlcarão a cargo das entidades representativas de parentes das
vítimas e entidades de proteção e apoio às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. sob

coordenação do órgão responsável pelas políticas públicas para mulheres do Executivo Municipal,
que poderão contar com patrocínio da iniciativa privada.

$ 1' O disposto no captar deste artigo dar-se-á sem ónus
representativas das categorias homenageadas e para o Executivo Municipal.

para as entidades

$ 2' No espaço destinado ao monumento referido no capa/ deste artigo deverão
ser divulgados os nomes, telefones e endereços dos órgãos de denúncia acerca de abusos e
violência contra a mulher, bem como da rede de acolhimento à mulher vítima de violência.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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